
Lei nº 1.246/2003 

 

 
DISPÕE SOBRE REVISÃO GERAL DA 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAL DE ACORDO  COM ART. 37, INC. X DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho Minas Gerais, Sr. Célio Carlos de Carvalho, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

 ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar em 14,70 % (quatorze 

vírgula setenta por cento), o valor do vencimento dos servidores municipais, inclusive 

Inativos Pensionistas e Cargos Comissionados a partir de 1º de janeiro de 2003, de acordo 

com o Índice Nacional de Preço ao consumidor – INPC – medido pelo IBGE. 

 

 Parágrafo Único – Fica alterada a tabela – Anexo III da lei 920/95, alterado pela Lei 

1.218/2002, que passa a Ter a seguinte redação: 

 

Anexo III 

 

GRAU A B C D E F 

NÍVEL 1000 1035 1071 1108 1147 1188 

I 229,94 231,23 232,50 233,78 235,06 236,33 

II 237,62 238,89 240,16 241,45 242,72 244,92 

III 248,55 257,23 266,19 275,38 285,07 295,28 

IV 305,53 316,22 327,22 338,52 350,44 362,97 

V 375,58 388,71 402,23 416,14 430,89 446,19 

VI 461,71 477,86 494,47 511,56 529,57 548,49 

VII 567,52 587,38 607,81 628,82 650,95 674,22 

VIII 697,611 722,02 747,14 773,43 800,16 828,77 

IX 857,56 887,44 918,14 950,18 983,63 1.018,79 

 
 ARTIGO 2º - O reajuste salarial mencionado no artigo 1º desta Lei, está dentro das 

condições orçamentárias da Prefeitura Municipal e de acordo com a LDO e o permitido pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

 
 ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos à partir de 1º de janeiro de 2.003, revogando as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 28 de Janeiro de 2.003. 

 

 

 

 

 

Célio Carlos de Carvalho                   Míriam Cristina da Purificação Faria 

                  Prefeito Municipal                                               Secretária 


